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PORTARIA MUNICIPAL N'. 5.376/2026.

Objeto: Aumenta a carga horária, bem como atribui gratificação a dentista Ana Luisa
Gonzales de Arau.jo, dando outras providências.

ALEXANDRE SILVBIRA BERTOLINI, Prefeito do

Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidos
por Lei, e;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no. 2.076, de 29 de junho

cle 2007, que "Cria referência salarial. na Tabela de Referências e Vencimentos do quadro

gelal de servidores da Administração Direta do Município de Tar-rabi; readeqr-ra remuneração

de servidores rnunicipais; e cria gratificação que especif-rca. dando outras providências":

CONSIDERANDO, a Portaria Municipal n". 4.898,'2025, que

aumentou a carga horária e atlibuiu gratificação à servidora Ana Luisa Gonzales de Araujo,
no percentual de 30% (trinta por cento), corn fundarnento nos artigos 3o e 4o da Lei Municipal
n".2.076,de29 de junho de 2007;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 3.777 de 20 de maio de

2026 que deu nova redação ao artigo 4o da Lei Municipal n" 2.07612007;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do ato

administrativo à nova disposição legal vigente;

RESOI,VE:

Art. 1o. Alterar a referência da dentista Sra. Ana Luisa Gonzales de Araujo, inscrita no CPF

sob o n'499.230.398-62, CROSP n" 163369-SP, da referência 16 para a referência26,cuia
carga horária passa a ser de 40h semanais. em conformidade com a Lei Municipal no.

2.07612007.

Ãrt. 2o. Fica concedida gratificação mensal, no percentual de 30% (trinta por cento)" à

servidora municipal Ana Luisa Gonzales de Araujo, em razáo do desempenho de suas

funções na "ESF Dr. João Batista de Toledo Leme", nos termos do arligo lo, da Lei
Municipal no 3.777, de 20 de maio de2026.

Art. 3". Esta Portal'ia entra ern r,igor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a I
de naio de 2026
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Art. 4'. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente a Portaria
Municipal no. 4.898, de 17 de feveleiro de2025.

Prefeitura Municipal de Tanabi
Em26 de maio de2026.
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